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RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO

TERMO: Decisório.
ASSUNTO/FEITO: Impugnação ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 1608.01/2021 -  
PMF/SRP/PE.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
PERMANENTES, CONTENDO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS, IMPRESSORAS, 
ELETRODOMÉSTICOS, INDUSTRIAIS, CLIMATIZAÇÃO, MOBILIÁRIOS, ÁUDIO, PARQUES, MÓVEIS 
HOSPITALARES E MATERIAL HOSPITALAR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE.
IMPUGNANTE: K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. n.° 
09 .251 .627/0001-90 .
IMPUGNADO: PREGOEIRA.

DAS INFORMAÇÕES:
A PREGOEIRA do Município de FORTIM, vem encaminhar o resultado do julgamento 

de impugnação ao edital PREGÃO ELETRÔNICO N° 1608.01/2021 -  PMF/SRP/PE, OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, 
CONTENDO EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS, IMPRESSORAS, ELETRODOMÉSTICOS, 
INDUSTRIAIS, CLIMATIZAÇÃO, MOBILIÁRIOS, ÁUDIO, PARQUES, MÓVEIS HOSPITALARES E MATERIAL 
HOSPITALAR, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO 
MUNICÍPIO DE FORTIM -  CE, impetrado pela pessoa jurídica K. C. R. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. n.° 09.251.627/0001 -90. aduzimos que a presente 
impugnação foi interposto dentro do prazo previsto no art. 24 do Decreto Federal n°. 10 .024/2019.

Podemos concluir desta forma pelas recomendas no Decreto Federal 10 .024/2019,
senão vejamos:

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, qté três dias úteis anteriores à dqtq 
fixqdg pqrq qberturg da sessão pública.
§ I o A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da 
impugnação.
§ 2o A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
§ 3o Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame.

Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito 
de recurso, portanto não há que se fa lar em suspensão das etapas do certame, tampouco sua remessa 
a autoridade superior, tem o Pregoeiro nesta fase processual, todos os poderes para averiguação de 
quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, decidindo sobre cada caso, conforme 
determina o art. 17 do Decreto Federal n°. 10 .024/2019:

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial:
[...]
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 
ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos;

O Art. 24, § I o alhures é taxativo, a comunicação de impugnação do edital não 
terá efeito de recurso, portanto, não haverá suspensão nas etapas do certame.
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DOS FATOS;
Questiona a impugnante a utilização do critério de julgamento e composição por 

lotes neste edital alegando descumprimentos ao princípio da competitividade, isonomia e que o edital 
não pode conter cláusulas que comprometam a competitividade. Em especial para o item 06 do lote 
12 ao qual indica tratar-se do item balança, já que torna impossível sua participação, haja vista a 
demonstração de interesse nesse item. Segue aduzindo que o objeto da licitação trata-se de inúmeros 
produtos indicando que a maioria se destina a aquisição de material de consumo hospitalar, tornando 
a participação da empresa para todos os itens do lote impossível. Ao final pede que o critério de 
julgamento do seja por item e que seja feita retificação ao edital, ou que seja desmembrado o item 
impugnado balança em lote independente.
DO MÉRITO:

Preliminarmente cumpre informar à impugnação que na verdade o edital ora 
impugnado trata-se de adjudicação por menor preço por lote. Nesse sentido a divisão realizada no 
Anexo I -  Termo de Referência do edital trata-se de 29 lotes. Registre-se que a indicação feita pela 
impugnante quanto ao item 06 do lote 12 não trata-se de aquisição de balança e sim CARRO P/ 
TRANSPORTE DE ROUPAS, o que caracteriza erro de leitura por parte da requerente.

No que pertine aos lotes, a prática tem demonstrado que para alguns casos a 
licitação feita por lote atende melhor ao interesse público que por item, tendo em vista que os lotes 
foram divididos para atenderem a lotes específicos, guardada a devida especificidade de cada 
objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade que é um dos princípios da licitação na modalidade 
pregão, os licitantes possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances, 
considerando as despesas com fretes, descontos obtidos com seus fornecedores, etc. Sem dúvida se a 
empresa vem participar da licitação sabendo que poderá lograr-se vencedora apenas em um item, 
este produto será cotado bem mais caro para que a mesma não tenha prejuízos, com já citado, com 
fretes, etc.

Muitas vezes quando a licitação é realizada por item, há demora em se entregar 
os produtos, por que algumas empresas não comparecem para assinar o contrato ou não cumprem com 
o mesmo. Assim, a Administração tem que convocar o segundo, terceiro, quarto e demais colocados, 
até que consiga um que tenha interesse de assumir aquele determinado item, muitas vezes com um 
valor que não viabiliza ser assumido de forma isolada, o que não ocorre em uma licitação por lote.

Saliente-se ainda que todos os preços unitários deverão ser apresentados conforme 
o valor de mercado, fato este a ser verificado nas propostas apresentadas, considerando que várias 
empresas solicitaram o edital do certame e os preços cotados serão verificados se realmente são os 
menores preços válidos apresentados.

Portanto, inquestionavelmente a licitação realizada por lote atende melhor ao 
interesse público, já que, dentre outros, tem assegurado o princípio da economicidade.

Noutro ponto, observamos que quando se comprova que o critério de julgamento 
por preço global se justifica, mormente por não gerar prejuízo ao certame e ainda não ferir a 
competitividade, constatamos inclusive que se torna mais fácil para qualquer licitante oferecer menores 
valores para lotes com vários produtos do que para lotes com poucos ou somente um item.

A própria legislação é clara que as compras, obras e serviços serão divididas em 
parcelas, mas desde que se comprove técnica e economicamente viáveis, senão vejamos:

Art. 23. ...:

§ 1® As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 
em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, 
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala.
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A súmula 247 do TCU, listada também assevera na mesma tônica, que é 
obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejuízo pgrq o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala.

A adjudicação por grupo ou lote não é, em princípio, irregular, devendo a 
Administração, nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo 
processo administrativo, a vantagem dessa opção. (Acórdão 5134/2014-Segunda 
Câmara | Relator: JOSÉ JORGE)

Como visto, o agrupamento de produtos distintos em lotes (por preço global) 
deverá ser admitido quando, justificadamente, houver necessidade de inter-relação entre os produtos 
a serem contratados, gerenciamento centralizado ou implicar vantagem para a Administração, como 
no caso, a fiscalização é centralizada nas diversas unidades requisitantes, os fornecimentos são 
padronizados, ou seja, a forma de entrega e outras questões é a mesma, a forma de fiscalização, de 
pagamento, dentre outras. Verificamos que no Anexo I -  Termo de Referência do edital está claro no 
item 6 justificativa técnica para adoção e formação do critério de julgamento e formação dos lotes, 
vejamos:

6. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA ADOÇÃO DE CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
POR GRUPO/LOTE:
6.1. Em atendimento ao que dispõe o acórdão do TCU de n° 1592/201 3 - Plenário: 
Considerando o Princípio da Proporcionalidade e Razoabilidade, este(s) órgão(s) 
entende(m) que, desta forma, os itens a serem licitados integrarão o lote na 
observância, inclusive, das regras de mercado para a comercialização dos produtos, 
de modo a manter a competitividade necessária à disputa, todas as peculiaridades 
envolvidas foram avaliadas de forma a gerar maior concorrência e possibilidade de 
participação aos possiveis interessados, nessa esteira, entendem(s) que objetos em 
tela se cotejam por sua similitude de gênero justifica-se a realização de licitações 
por meio de lotes, de forma a gerar maior economia de escala e por consequência, 
gerando o melhor aproveitamento dos recursos públicos, na forma do que determina 
o Art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/93. Em contraponto, seria desproporcional, a 
administração gerenciar os itens pretendidos, quando da demandar ser única em 
relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim, ressalt(o)(amos) que a 
competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva 
em consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se 
unificam em um único conjunto.

Com efeito, as justificativas para a adoção em lotes nesse certame são plenamente 
corroboradas por essa área de licitações por ser essa a opção mais adequada do ponto de vista 
operacional e econômico, tal como retrata a Súmula 247/TCU.

Isto posto, optou-se por adotar um pregão do tipo menor preço global em lote, 
ao invés de um pregão com base no menor preço por item, por entender que a contratação dessa 
forma é mais conveniente, e aumentaria a uniformidade dos valores e fornecimentos, e reduziría os 
riscos de conflitos. Além disso, mesmo em se tratando de licitação de tipo menor preço por lote, os 
valores por item ainda assim deverão ser levados em consideração e verificada sua coerência com o 
mercado, evitando-se distorções nos valores para cada item em vistas a realidade mercadológica.

Vejamos o que entende o TCU acerca do assunto:

"a adjudicação pelo menor preço por grupo de itens ou por módulo escolar, quando 
deveria ser por item que compõe cada grupo ...". Em suas justificativas, a Amgesp 
defendeu que “individualizar a compra de cada item do kit sobrecarrega a 
administração pública e encarece o produto final, enquanto que, se o objeto é o 
próprio kit, os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem
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comercializando grandes quantidades e variedades de material escolar". O relator, 
acolhendo essa tese, registrou que a "adjudicação por grupo ou lote não pode ser 
tida, em princípio, como irregular. É cediço que a Súmula n° 247 do TCU estabelece 
que as compras devam ser realizadas por item e não por preço global, sempre que 
não haja prejuízo para o conjunto ou perda da economia de escala. Mas a 
perspectiva de administrar inúmeros contratos por um corpo de servidores reduzido 
pode se enquadrar, em nossa visão, na exceção prevista na Súmula n° 247, de que 
haveria prejuízo para o conjunto dos bens a serem adquiridos". Acrescentou que "a 
Administração deve sopesar, no caso concreto, as consequências da multiplicação de 
contratos que poderíam estar resumidos em um só, optando, então, de acordo com 
suas necessidades administrativas e operacionais, pelo gerenciamento de um só 
contrato com todos os itens ou de um para cada fornecedor". Em relação ao alcance 
da Súmula 247 do TCU, destacou, amparado em deliberação do Tribunal, que ela 
pretendeu "consolidar o entendimento prevalecente nesta Casa, no sentido de que é 
condenável a adjudicação por preço global, por representar, no geral, restrição à 
competitividade. Não teve a referida Súmula a pretensão de condenar a 
adjudicação por lotes Ponderou, contudo, que restou ausente nos autos a devida 
motivação para a opção eleita. O Tribunal, ao acolher o juizo de mérito formulado 
pelo relator, julgou parcialmente procedente a Representação e, confirmando a 
medida cautelar previamente adotada no processo, determinou que a Secretaria de 
Educação e do Esporte do Estado de Alagoas, na condição de órgão participante 
da mencionada ata de registro de preço, se abstivesse “de realizar novas 
contratações com recursos federais, inclusive recursos do Fundeb, já que há 
complementação da União”. Acórdão 2796/201 3-Plenário, TC 006.235/2013-1, 
relator Ministro José Jorge, 1 6.10.201 3.

Em licitação para registro de preços com critério de adjudicação pelo menor preço 
global por grupo (lote) de itens, não compete ao TCU prescrever como deverá a 
Administração proceder na necessidade momentânea de adquirir apenas alguns 
itens, pois tal decisão encontra-se na esfera discricionária do gestor, devendo ser 
avaliada coso a caso. (Acórdão 1347/2018-Plenário | Relator: BRUNO DANTAS)

Não há qualquer prejuizo ao certame com o critério escolhido, o julgamento será 
procedido resguardando princípios fundamentais, tais como, igualdade e competitividade, e em 
conformidade com as exceções tratadas em lei, tornando, portanto, inexorável a regularidade da 
licitação sub examine.

Noutro ponto não há qualquer comprovação, indício ao menos de que as 
especificações e formas de ajustar os itens nos lotes estão restringindo a competitividade ou mesmo 
direcionando o certame a qualquer empresa como incita a impugnante, suas observações não passam 
de ilações não havendo qualquer fato que possa referendar as afirmações.

Nessa esteira, podemos citar ainda a jurisprudência do TCU:

“O § I o do art. 23 da Lei n° 8 .666/93 estabelece a possibilidade de a 
Administração fracionar o objeto em lotes ou parcelas desde que haja viabilidade 
técnica e econômica. Nos termos do § 2o, o fracionamento da contratação produz a 
necessidade de realização de diversas licitações. O fundamento do parcelamento é, 
em última instância, a ampliação da competitividade que só será concretizada pela 
abertura de diferentes licitações. Destarte, justifica-se a exigência legal de que ser 
realize licitação distinta para cada lote do serviço total almejado."
(Acórdão n° 2.393/2006. Plenário)

“O parcelamento do objeto licitado deve ocorrer quando a opção se comprovar 
viável do ponto de vista técnico-econômico, nos termos do art. 23, § lo , da Lei no 
8.666/1993. Não caracteriza cerceamento de competitividade a realização de 
uma só licitação com objetos múltiplos, se comprovado que o parcelamento 
implicaria perda de eficiência e prejuízo técnico à Administração.”
(Acórdão 3041/2008 Plenário)
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Finalmente, o acórdão 2407/2006  do TCU prevê, em caso de prejuízo à 
Administração, a aquisição por lotes:

Como é sabido, a regra do fracionamento da contratação deve ser aplicada nas 
hipóteses em que isso for possível e representar vantagem para a Administração. 
Essa medida visa ampliar a competitividade, sob o pressuposto de que a redução 
do porte das aquisições ampliaria o universo de possíveis interessados na disputa. 
60. Essa regra, contudo, poderá ser mitigada em face de limites de ordem técnica, 
ou seja, o fracionamento em lotes deverá respeitar a integridade qualitativa do 
objeto a ser executado. 61. Além disso, o fracionamento da contratação poderá 
também esbarrar em impedimentos de ordem econômica, os quais se relaciona com 
o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela 
Administração. Logo, nas situações em que pode ocorrer o aumento dos custos para 
o Poder Publico, não caberá falar em fracionamento, uma vez que a finalidade é a 
redução de despesas administrativas.
(Acórdão 2407/2006 -  Plenário)

Imperioso ressaltar que todos os julgados da administração pública estão 
embasados nos princípios insculpidos no art. 3o da Lei n° 8 .666/93 , conforme segue:

“Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 
do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.”

Ressalte-se que tal disposição é corroborada pelo disposto no Decreto Federal n°
10.024/19 :

“Art. 2o O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, 
da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.”

O critério de julgamento da licitação pelo MENOR PREÇO POR LOTE, 
indubitavelmente, é aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e 
logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos agrupados em lotes são similares, 
minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um 
valor maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de 
escala, melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 
solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do 
processo.

Ou seja, a realização de diversas contratações através do critério de julgamento 
pelo menor preço por item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de 
padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos contratos, 
perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de servidores para 
gerenciar os diversos contratos possíveis.

Os itens do objeto deste termo de referência foram agrupados em lotes levando 
em consideração os produtos requisitados. Cabe ressaltar que a presente não afeta o princípio da 
economicidade e não prejudica o ganho em escala, sempre em respeito à mais ampla competição e 
conforme previsto no art. 23 §§ 1° e 2° da Lei N°. 8 .666/93 .

Prefeitura Municipal de Fortim/CE -  Vila da Paz, Bloco D, n° 40 -  Centro -  Fortim/CE
&  CEP: 62.815-000 - (ífone: (88) 3413-1053/8823-1615 - $j|) E-mail: lidtacaofortim@outlook.com

5  Site: fortim.ce.gov.br -  CNPJ: 35.050.756/0001-20 -  CGF: 06.920.639-2



unioos. n historih conrinuR

M  GOVERNO M U N IC IPAL DE

O Fls O
k m ■O>

o

Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados tendo em vista os 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para o 
objeto licitado, de modo a manter a competitividade necessária à disputa e a fiel execução do 
contrato.

No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e 
encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior 
por estarem comercializando uma maior parcela (lotes) do objeto licitado, dessa forma na divisão por 
lotes do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em 
vista que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a 
serem pagos pela Administração.

A opção por lote mitigará atrasos ou retrabalhos, inerentes das diferenças 
metodológicas, quando da existência de mais de uma contratada.

Sob o ponto de vista econômico a contratação única evita ônus administrativos e 
burocráticos consequentes à contratação concomitante de mais de uma empresa contratada, e gera 
economia de escala, tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada.

Sob o prisma administrativo, optar pelo parcelamento da presente demanda 
resultaria em um sério equívoco, pois, dessa forma, demandaria diversas contratações, 
instrumentalização, gestão e fiscalização dos contratos, resultando, ainda, em maior gasto de tempo e 
de pessoal envolvido, aumentando a ocorrência de possíveis sanções administrativas quando da 
execução contratual, o que geraria maiores incertezas na definição das responsabilidades em razão 
da multiplicidade de empresas prestadoras de serviço.

Ademais, a contratação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência 
técnica, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo fiscal de 
contrato.

Essa possibilidade gera vantagens quanto ao maior nível de controle do gestor 
contratual, uma maior interação entre as diversas fases dos serviços, maior facilidade no cumprimento 
do cronograma de execução e fiel observância aos prazos, bem como a concentração da 
responsabilidade em um gestor único gera maior eficiência, e consequentemente a garantia dos 
resultados.

Há um grande ganho para a Administração na economia de escala, porque sendo 
concentrada em um único lote implicará em aumento de quantitativos de serviços que, 
consequentemente, implicará numa redução dos custos a serem despendidos pela Administração.

DECISÃO:

Analisadas as razões impugnadas apresentadas pela empresa: K. C. R. INDUSTRIA E 
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ. n.° 09 .251.627/0001 -90, a Pregoeira Oficial 
do Município, RESOLVE CONHECER a presente impugnação para no mérito NEGAR-LHE 
PROVIMENTO julgando IMPROCEDENTES os pedidos formulados.

FORTIM/CE, 02 de setembro de 2021.

Mana Vanessa Lourenço Menezes 0  
Pregoeira Oficial
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